
PROCESSO 56/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2023
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para
prestação  de  Serviço  Móvel  Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL),  com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia
4G/5G ou superior, com fornecimento de Sim Card (CHIP) na modalidade pós-pago, via rede móvel
disponível  nacionalmente,  de  forma continuada,  conforme condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD R$ MENSAL R$ TOTAL

01

Grupo composto por 02 itens para a contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  Serviço
Móvel Pessoal – SMP, que possua outorga da Agência
Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  com
acessos para comunicação de voz e de dados, com
tecnologia 4G/5G ou superior, com fornecimento de
Sim Card (CHIP)  na  modalidade pós-pago,  via  rede
móvel disponível nacionalmente,  conforme descrito
planilha  de  custo  e  formação  de  preços  anexo  A
deste Termo de Referência, que deve vir anexada à
proposta de preços.

26387 1 lote com
2 itens 1 R$ 1.828,35 R$ 21.940,20

1.2. Havendo  eventual  divergência  entre  o  CATSER  e  a  descrição/especificação  dos  itens,
prevalecerão estas últimas.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que é necessária a sua exe-
cução por mais de 1 (um) exercício financeiro, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.940,20 (vinte e um mil, novecentos e
quarenta reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. A  contratação  dos  serviços  que  compõem  o  objeto  desta  dispensa  eletrônica  será
adjudicada por 1 (um) lote composto por 2 (dois) itens, conforme a planilha de custo e formação de
preço anexo A.

1.5.1. Os itens que foram agrupados são da mesma natureza e guardam relação entre si,
sendo os serviços fornecidos por diversas empresas. Logo, a classificação das propostas pelo
critério de menor valor global por lote estimulará a participação de várias empresas, além
de possibilitar a ampliação da competitividade e ganho na economia de escala. Ademais, a
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utilização do referido critério evitará descompasso na rotina de atividades do Cremerj, que
poderia ser afetada por eventuais problemas no fornecimento dos serviços por diferentes
empresas, indo contra os princípios da economicidade, eficácia e eficiência.

1.5.2. O CATSER acima apresentado é referente ao item 1 da planilha de custos e forma-
ção de preços. O fornecedor deverá apresentar a proposta em conjunto com a planilha de
custos e formação de preços para todos os itens, informando o preço unitário e total de
cada item, assim como o valor global.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução, como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade

4.1.1.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência obedecerá aos critérios
de sustentabilidade ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentá-
veis, no que couber.

4.1.2. Da exigência de amostra

4.1.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado,
provisoriamente,  em primeiro lugar,  poderá ser solicitado a apresentar amostra,
com data, local e horário divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.1.2.2. Poderão ser exigidas amostras dos seguintes itens da planilha de custos e
formação de preços contida no Anexo A deste Termo de Referência:

a) Item 1 – Chip com uma linha de teste para verificar a disponibilidade da
rede da empresa fornecedora do serviço.
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b) Item 2 – Chip com uma linha de teste para verificar a disponibilidade da
rede da empresa fornecedora do serviço.

4.1.2.3. As amostras, caso sejam solicitadas, deverão ser entregues no endereço:
Praia de Botafogo, 228, Sala 119 B, Botafogo – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 22.250-145,
no prazo limite de 07 (sete) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsa-
bilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.2.4. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-
damentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.1.2.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre-
vistas, a proposta será recusada.

4.1.2.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilida-
de:

4.1.2.6.1. A rede deverá ser plenamente funcional nas dependências internas
do Cremerj.

4.1.2.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

4.1.2.8. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun-
do classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva-
mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Ter-
mo de Referência.

4.1.2.9. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica res-
ponsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.1.2.10. Após a divulgação do resultado final, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 7 (sete) dias, após o qual poderão ser
descartadas pelo Conselho, sem direito a ressarcimento.

4.1.2.11. Os interessados deverão colocar à disposição do Conselho as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.3. Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

4.3.1. A presente dispensa de licitação visa aquisições de baixo vulto, assim não haverá
obrigações futuras.

4.3.2. O pagamento somente será efetivado após o recebimento definitivo do objeto.

4.3.3. A garantia é obrigatória apenas para os contratos que envolvam a execução de
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 05/2017, o que
não é o caso da presente contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021)

Condições de execução

5.1. O prazo de início de execução dos serviços será de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do
contrato ou equivalente, na forma que se segue.

5.1.1. Habilitação/Ativação dos serviços, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE,
somente a partir da qual, os serviços habilitados/ativados poderão ser cobrados.

5.1.2. Ao Cremerj, ficará facultado habilitar ou desabilitar as assinaturas dos serviços, con-
forme necessidade.

5.1.3. O  quantitativo  de  linhas  contratadas  poderá  ser  alterado  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados, sobretudo, no Estado do Rio de Janeiro, sendo a cobertura do
plano no âmbito nacional.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades esta-
belecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. Os funcionários que utilizarão o serviço poderão fazer deslocamentos constantes em todo o
Estado do Rio de Janeiro, sobretudo entre a Sede e as demais Representações. Os endereços da
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Sede, Representações Metropolitanas e Representações, poderão ser consultados através do link:
https://www.cremerj.org.br/representacoes/ .

5.5. Os SIM CARDS deverão ser entregues na Sede do Conselho Regional de Medicina do Esta  -  
do do Rio de Janeiro situada à Praia de Botafogo 228, Sala 119 B, Botafogo – Rio de Janeiro/RJ ,
sendo recebidos e conferidos pelo responsável da demanda, ficando a cargo do fornecedor, ou do
transportador por ele contratado, certificar-se, antecipadamente, quanto a feriados locais.

5.6. Do recebimento provisório

5.6.1. Nos locais de entrega, o servidor competente fará o recebimento provisório dos
itens, limitando-se a verificar o conteúdo do(s) volume(s) com o discriminado na Nota Fis-
cal.

5.6.2. Em caso de conformidade, o servidor fará constar no verso da Nota Fiscal a data de
entrega dos itens.

5.6.3. Em caso de não conformidade dos itens entregues com as informações contidas na
Nota Fiscal, o servidor competente não receberá os bens e discriminará, mediante termo
circunstanciado, em 2 (duas) vias, as irregularidades encontradas.

5.6.4. 1 (uma) das vias do termo circunstanciado ficará com o servidor competente e a ou-
tra será encaminhada para o fornecedor, até o primeiro dia útil subsequente.

5.6.5. O servidor competente será responsável por consolidar as cópias digitalizadas das
Notas Fiscais assinadas, dos itens entregues e a emitir o termo de recebimento provisório.

5.6.6. Após isso, o servidor competente enviará as cópias digitalizadas das Notas Fiscais de
entrega dos itens, o termo de recebimento provisório e eventuais termos de não conformi-
dade ao gestor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega.

5.7. Do recebimento definitivo

5.7.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos servi-
ços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza
o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

5.7.1.1.Realizar todos os testes necessários a fim de verificar a qualidade do serviço
inicialmente prestado.

5.7.1.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servi-
ços, com base nos relatórios e documentações apresentadas, no que couber.

5.7.1.3.Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exa-
to dimensionado pela fiscalização.
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5.7.1.4.Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 5.7.1. não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pra-
zo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e, cada parte, responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ele-
trônica (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao Cremerj ou a tercei-
ros em razão da execução do contrato e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscaliza-
ção ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.5. O Cremerj poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato.

6.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e co-
merciais não transferirá ao Cremerj a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá one-
rar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

Da fiscalização do contrato

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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6.8. O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compe-
tência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re-
gularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II).

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III).

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que providências
sejam tomadas, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).

6.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.14.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contra-
tual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que sejam tomadas as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Da gestão do contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-
ção do contrato, produzindo registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exem-
plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventu-
ais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indica-
dores definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.16.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.18. A CONTRATADA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou in -
correções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/21, art.
119).

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-
ção e gestão nos termos do contrato.

Do recebimento do objeto

6.20. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no momento da execução do serviço, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/21 e arts. 22, X e 23,
VII, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.20.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobran-
ça oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

6.20.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art.
22, X, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.20.3. O fiscal  administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo (art. 23, VII, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.20.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

6.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal téc-
nico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicado-
res previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.21.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre -
ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl-
tima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.21.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que forem apontadas no Recebimento Provisório
(art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

6.21.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo.

6.21.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades.

6.22. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebi-
mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verifica-
ção da qualidade e quantidade do serviço e, consequente aceitação, mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

6.22.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-
trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA,
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva-
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.22.2. Realizar análise dos relatórios e da documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

6.22.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-
tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

6.22.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimen-
sionado pela fiscalização.

6.22.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-
cedimentos de liquidação e pagamento no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.23.1. O prazo para solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, verificadas pelo Cre-
merj, durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para fins do recebi-
mento definitivo.

6.23.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-
ção do contrato.

Da liquidação

6.24. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, § 2º da IN SEGES/ME nº 77/2022.

6.25. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite tratado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.26. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal ou documento de co-
brança equivalente expressa os elementos necessários e essenciais, tais como: o prazo de validade;
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a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à CONTRATANTE.

6.28. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser, obrigatoriamente, acom-
panhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici -
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.29. O Conselho deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licita-
ção, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.32. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

6.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação no SICAF.

Do prazo de pagamento

6.34. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da li -
quidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da IN SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.35. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Da forma de pagamento
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6.36. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente, indicados pela CONTRATADA.

6.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.38.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.39. A CONTRATADA,  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária dos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi-
da Lei Complementar.

Da cessão de crédito

6.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e, de acordo com os procedimentos previstos na IN SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, confor-
me as regras deste presente tópico.

6.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRA-
TANTE.

6.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de ces-
são de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra im-
pedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.43. O crédito a  ser  pago à cessionária é exatamente aquele que seria  destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as de-
fesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicá-
veis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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6.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a inte-
gral responsabilidade da CONTRATADA.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lici-
tação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço item.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generali-
dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação ou com os
itens pertinentes, por meio da apresentação de certidões ou atestados por pessoas jurídicas
de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compe-
tente, quando for o caso.

7.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da ma-
triz ou da filial do fornecedor.

7.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.940,20 (vinte e um mil, novecentos e
quarenta reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.
deste Termo de Referência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada.
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ELEMENTO DE DESPESA PRÉ-EMPENHO
VALOR PARA

EXERCÍCIO 2023
VALOR GLOBAL

ESTIMADO

6.2.2.1.1.33.90.39.030 – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES –
TELEFONIA E INTERNET 48/2023 R$ 10.970,10 R$ 21.940,20

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do
orçamento  pela  Diretoria  do  Cremerj  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

10. DOS CASOS OMISSOS

10.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais de contratos. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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ANEXO A – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD R$ UNIT
MENSAL

R$ MENSAL
ITEM

R$ SUBTOTAL
ANUAL
ITEM

01

Serviço  de Telefonia  Móvel  com plano
de ligações ilimitadas para Fixo e Móvel
de  qualquer  operadora  do  Brasil,  SMS
ilimitado  para  qualquer  operadora
móvel  do Brasil,  com pacote de dados
com tecnologia  4G/5G ou superior,  de
30  GB  de  internet  com  redução  da
velocidade  após  atingimento  da
franquia  sem  a  cobrança  de  valores
excedentes; e Serviço de Gestor de Voz
e Dados via web, incluso gratuitamente
no  pacote,  com  fornecimento  de  SIM
CARD (CHIP) ou portabilidade.

26387
Serviço
mensal 15 R$ 00,00 R$ 0.000,00 R$ 00.000,00

02

Linha de dados com tecnologia  4G/5G
ou superior, com pacote de dados de 30
GB  de  internet  com  redução  da
velocidade  após  atingimento  da
franquia  sem  a  cobrança  de  valores
excedentes,  com fornecimento de SIM
CARD (CHIP) ou portabilidade.

26344 Serviço
mensal 6 R$ 000,00 R$ 000,00 R$ 0.000,00
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